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PROCESSO N.º 70040088650 – TRIBUNAL PLENO 

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: 1ª CÂMARA CÍVEL DO TJRS

INTERESSADOS: MUNICÍPIO E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANGUÇU, ARION LUIZ BORGES BRAGA E MINISTÉRIO PÚBLICO 

RELATOR: DESEMBARGADOR ALZIR FELIPPE SCHMITZ
PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Leis municipais que dispõem sobre a fixação do subsídio dos Vereadores do Município de Canguçu, no decorrer da própria legislatura. Afronta ao artigo 11, da Constituição Estadual. PARECER PELO ACOLHIMENTO DO INCIDENTE.
1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 1ª Câmara Cível desse e. Tribunal de Justiça na apelação interposta por Arion Luiz Borges Braga em face da sentença que julgou procedente a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público, com vistas ao pronunciamento desse Órgão Especial acerca da inconstitucionalidade, ou não, das Leis n.ºs 2.492/2005, 2.635/2006, 2.661/2006, 2.861/2007, 3.068/2008, 3.080/2008 e 3.081/2008, todas do Município de Canguçu, por afronta ao princípio da anterioridade insculpido no artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal, e no artigo 11 da Constituição Estadual, pois concederam reajustes ou aumentos reais às remunerações dos Vereadores, dentro do período da mesma legislatura (fls. 582/85).

Vieram os autos.

É o relatório.

2. Primeiramente, incumbe de plano destacar que a legislação objeto de análise diz respeito às Leis n.ºs 2.492/2005, 2.635/2006, 2.661/2006, 2.861/2007, 3.068/2008, 3.080/2008 e 3.081/2008, do Município de Canguçu.

Elas dispuseram sobre os subsídios dos Vereadores da seguinte forma:

LEI MUNICIPAL N.° 2.492, DE 02 DE MARÇO DE 2005 (FL. 209)

“Reajusta os subsídios dos Vereadores e dá outras providências”

[...]

Art. 1° - Ficam reajustados em 16% (dezesseis por cento), os subsídios mensais dos Vereadores.

Art. 2° - Os subsídios mensais dos Vereadores pagos em parcela única, será de R$ 2.059,26 (dois mil e cinquenta e nove reais e vinte e seis centavos).

Parágrafo 1º - O Presidente da Câmara Municipal perceberá mensalmente em parcela única a importância de R$ 3.088,88 (três mil e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos).

Parágrafo 2º - A diferença percebida a maior pelo Presidente é referente à verba de representação pelo exercício do cargo.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 4° - Revogam-se disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia primeiro do mês de fevereiro de 2005.

[...].

LEI MUNICIPAL N° 2.635, DE 26 DE JANEIRO DE 2006 (FL. 210)

“Reajusta os subsídios dos Vereadores e dá outras providências”

[...]

Art. 1° - Ficam reajustados em 12% (doze por cento), os subsídios mensais dos Vereadores.

Parágrafo Único: O citado reajuste se dará sobre o valor original fixado pela Lei n.º 2.420/2004.

Art. 2° - Os subsídios mensais dos Vereadores pagos em parcela única, será de R$ 1.988,25 (um mil novecentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos).

Parágrafo 1º - O Presidente da Câmara Municipal perceberá mensalmente em parcela única a importância de R$ 2.982,37 (dois mil novecentos e oitenta e dois reais e trinta e sete centavos).

Parágrafo 2º - A diferença percebida a maior pelo Presidente é referente à verba de representação pelo exercício do cargo.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 4° - Revogam-se disposições em contrário, especialmente a Lei n.º 2.492/2005.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia primeiro do mês de janeiro de 2006.

[...].

LEI MUNICIPAL N° 2.661, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2006 (FL. 211)

“Reajusta os subsídios dos Vereadores e dá outras providências”

[...]

Art. 1° - Ficam reajustados em 06% (seis por cento), os subsídios mensais dos Vereadores.

Art. 2° - Os subsídios mensais dos Vereadores pagos em parcela única, será de R$ 2.107,55 (dois mil cento e sete reais e cinquenta e cinco centavos).

Parágrafo 1º - O Presidente da Câmara Municipal perceberá mensalmente em parcela única a importância de R$ 3.161,33 (três mil cento e sessenta e um reais e trinta e três centavos).

Parágrafo 2º - A diferença percebida a maior pelo presidente é referente à verba de representação pelo exercício do cargo.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 4° - Revogam-se disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia primeiro de fevereiro de 2006.

LEI MUNICIPAL N° 2.861, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007 (FL. 212)

“Reajusta os subsídios dos Vereadores e dá outras providências”

[...]

Art. 1° - Ficam reajustados em 6% (seis por cento), os subsídios mensais dos Vereadores.

Art. 2° - Os subsídios mensais dos Vereadores pagos em parcela única, será de R$ 2.234,00 (dois mil duzentos e trinta e quatro reais).

Parágrafo 1º - O Presidente da Câmara Municipal perceberá mensalmente em parcela única a importância de R$ 3.351,00 (três mil trezentos e cinquenta e um reais).

Parágrafo 2º - A diferença percebida a maior pelo presidente é referente à verba de representação pelo exercício do cargo.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 4° - Revogam-se disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia primeiro de fevereiro de 2007.

LEI MUNICIPAL N° 3.068, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2008 (FL. 261)

“Reajusta os subsídios dos Vereadores e dá outras providências”

[...]

Art. 1° - Ficam reajustados em 7,75% (sete vírgula setenta e cinco por cento), os subsídios mensais dos Vereadores.

Art. 2° - Os subsídios mensais dos Vereadores pagos em parcela única, será de R$ 2.407,13 (dois mil quatrocentos e sete reais e treze centavos).

Parágrafo 1º - O Presidente da Câmara Municipal perceberá mensalmente em parcela única a importância de R$ 3.610,70 (três mil seiscentos e dez reais e setenta centavos).

Parágrafo 2º - A diferença percebida a maior pelo presidente é referente à verba de representação pelo exercício do cargo.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 4° - Revogam-se disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia primeiro de fevereiro de 2008.

LEI MUNICIPAL N° 3.080, DE 26 DE MARÇO DE 2008 (FL. 260)

“Reajusta valores dos subsídios dos Vereadores e dá outras providências”

[...]

Art. 1° - Ficam reajustados em 3,84% (três vírgula oitenta e quatro por cento), os subsídios mensais dos Vereadores.

Parágrafo Único: O reajuste se refere ao valor fixado pela Lei n.º 2.661/2006.

Art. 2° - Os subsídios mensais dos Vereadores pagos em parcela única, será de R$ 2.188,48 (dois mil cento e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos).

Parágrafo 1º - O Presidente da Câmara Municipal perceberá mensalmente em parcela única a importância de R$ 3.282,72 (três mil duzentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos).

Parágrafo 2º - A diferença percebida a maior pelo presidente é referente à verba de representação pelo exercício do cargo.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n.º 2.861/2007, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de fevereiro de 2007.

LEI MUNICIPAL N° 3.081, DE 31 DE MARÇO DE 2008 (FL. 259)

“Reajusta valores dos subsídios dos Vereadores e dá outras providências”

[...].

Art. 1° - Ficam reajustados em 7,75% (sete vírgula setenta e cinco por cento), os subsídios mensais dos Vereadores.

Art. 2° - Os subsídios mensais dos Vereadores pagos em parcela única, será de R$ 2.358,09 (dois mil trezentos e cinquenta e oito reais e nove centavos).

Parágrafo 1º - O Presidente da Câmara Municipal perceberá mensalmente em parcela única a importância de R$ 3.537,13 (três mil quinhentos e trinta e sete reais e treze centavos).

Parágrafo 2º - A diferença percebida a maior pelo presidente é referente à verba de representação pelo exercício do cargo.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n.º 3.068/2008, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Com efeito, a discussão acerca da constitucionalidade ou não da matéria diz com a circunstância de as normas legais sob exame, destacadas por inteiro, estarem em confronto com o princípio constitucional da anterioridade, insculpido nas Cartas Estadual e Federal.

Primeiro, por relevante ao desate da matéria, dispõe o artigo 11 da Constituição Estadual:

Art. 11 – A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a CF/88.

Como é cediço, quanto ao princípio da anterioridade a norma constitucional estadual é mais rígida do que a própria norma da Constituição Federal, de modo que, se alguma discussão poderia ensejar da simples leitura da Lei Maior, no sentido de que devam ou não ser fixados os subsídios dos parlamentares municipais em data anterior às eleições, quanto à Carta Estadual, não há dúvida a respeito, bastando a tanto se ver o conteúdo do artigo 11 retrotranscrito.

Já a Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 25/2000, em seu artigo 29, VI, estabelece:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

[...]

VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: [grifo nosso].

Salienta-se, portanto, por interpretação da norma matriz, que remete também a matéria às leis orgânicas municipais e às Constituições dos Estados, que a fixação do subsídio dos Vereadores, no que interessa à espécie em exame, deve obediência ao princípio da anterioridade.

De outro lado, a atualização está assegurada diante da previsão do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, sendo de registrar que, a esse pretexto e a apenas a esse, o princípio da anterioridade não é óbice, escapando, destarte, a mera atualização do subsídio à incidência da norma constitucional sob exame. A proibição, no caso, abrange tão somente (a) a alteração do percentual quando superior ao que previsto para a revisão geral e (b) a mudança da fração incidente sobre o subsídio dos Deputados Estaduais, fixado na legislatura anterior para a subsequente. Assim, a mera reposição salarial, mediante o instituto da revisão geral, quando esta também ocorrer para os funcionários públicos municipais, é perfeitamente possível de ser alcançada aos edis, desde que, é claro, sejam respeitados todos os outros limites legais e constitucionais (v.g.: leis orçamentárias, lei de responsabilidade fiscal e etc.)

Com efeito, em consequência do que se disse, a implementação de aumento no decorrer da própria legislatura implica em verdadeira ofensa ao princípio da anterioridade, porquanto a concessão configura a fixação de um novo subsídio e não a mera reposição por perdas inflacionárias. E neste particular é induvidoso que as normas legais impugnadas acabaram por fixar novo subsídio aos edis da municipalidade no curso da própria legislatura, compreendida entre os anos de 2005/2008.

Nesse sentido já se manifestou esse e. Tribunal de Justiça: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALTO FELIZ. LEIS MUNICIPAIS N° 742 E 743/2008, QUE FIXAM OS SUBSÍDIOS DOS PREFEITOS, VICES-PREFEITOS, VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. PRÍNCÍPIO DA ANTERIORIDADE. REGRA DO ART. 11 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. LEI EDITADA APÓS AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 3 DE OUTUBRO DE 2008. VIGÊNCIA PARA A LEGISLATURA SUBSEQÜENTE. VEDAÇÃO QUE NÃO ALCANÇA A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70028434447, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 08/06/2009); [grifo acrescido].

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Leis nos. 1.150/2008 e 1.151/2008, do município de Imbé. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ARTIGO 11 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INOBSERVÂNCIA. OS SUBSÍDIOS DEVEM SER FIXADOS PARA A LEGISLATURA SUBSEQUENTE E NÃO DENTRO DA MESMA LEGISLATURA. verba de representação, 13º salário e terço de férias aos Vereadores, Presidente da Câmara, Prefeito e Vice-Prefeito. REVISÃO DE SUBSÍDIO. REPOSIÇÃO DO VALOR REAL. ÍNDICES QUE EXTRAPOLAM LIMITES DE GASTOS NO EXERCÍCIO. INFRINGÊNCIA À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL CARACTERIZADA. INADMISSIBILIDADE. AGENTES PÚBLICOS DETENTORES DE MANDATOS ELETIVOS. SUBSÍDIOS FIXADOS EM PARCELA ÚNICA. VEDAÇÃO AO ACRÉSCIMO DE QUALQUER GRATIFICAÇÃO (ART. 39, §§ 3º E 4º DA CARTA FEDERAL).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029271749, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 17/08/2009). [Grifo acrescido].

Ainda, pela propriedade com que enfrentou o tema, oportuno transcrever a ementa do acórdão da Apelação Cível n.º 70016882359, formulado nos seguintes termos:

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA. RESOLUÇÃO N.º 001/2006 DA MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO, SUSPENDENDO OS EFEITOS E APLICAÇÃO DAS lEIS MUNICIPAIS N.ºS 1.294/04 E 1.441/05, QUE FIXARAM OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2005/2008, DETERMINANDO QUE ESTES FOSSEM PAGOS COM BASE NA lEI MUNICIPAL N.º 784/00. ALEGAÇÃO DE QUE TAIS DIPLOMAS LEGAIS TIVERAM SEU PROCESSO LEGISLATIVO CONCLUÍDO APÓS AS ELEIÇÕES DE OUTUBRO DE 2004. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABÍVEL CONDENÇÃO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. SENTENÇA QUE SE REFORMA EM PARTE.

1. Com efeito, o art. 29, VI, da CF prevê 
que o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica. Por sua vez, o art. 11, da CE dispõe que a remuneração dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal. E, por fim, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 55, VII, diz que é competência da Câmara Municipal fixar a remuneração dos Vereadores, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior às eleições, observado o que dispõe a Constituição Federal.

2. Outrossim, é de ser salientado que o processo legislativo não se conclui com a votação de determinada matéria em plenário, esta é apenas uma etapa do processo, depois dela o projeto de lei é encaminhado para sanção ou veto do Chefe do Poder Executivo e, após, para promulgação e publicação.

3. Dessa feita, na espécie, extrai-se que o processo legislativo das Leis Municipais n.ºs 1.294/04 e 1.441/05, fixando o subsídio dos vereadores para a legislatura 2005/2008, findou-se em data posterior as eleições do dia 03.10.04, caracterizando vício formal dos respectivos diplomas legais.

4. Igualmente, no caso, não há falar-se em infringência ao princípio da hierarquia das leis, na medida em que a Resolução da Mesa da Câmara de Vereadores, não é em verdade ato legislativo, mas, sim, um ato administrativo, no exercício de função administrativa. Improvimento.

5. Honorários Advocatícios. Todavia, cabível a pretensão dos recorrentes no sentido de ver excluída da condenação a verba honorária, tendo em vista a aplicação à hipótese, das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Provimento. (TJRS, 4ª Câmara Cível, apelação cível n.º 70016882359, rel. Des. Wellington Pacheco Barros, j. 23-05-2007). [grifo acrescido]

Assim, verifica-se vício de inconstitucionalidade nas normas legais sob exame, do Município de Canguçu, porque concederam aumento real na remuneração dos Vereadores.

3. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência do incidente, para declarar a inconstitucionalidade das Leis nos 2.492/2005, 2.635/2006, 2.661/2006, 2.861/2007, 3.068/2008, 3.080/2008 e 3.081/2008, todas do Município de Canguçu.

Porto Alegre, 02 de dezembro de 2010.

AFONSO ARMANDO KONZEN,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

HHZ/ARG/chm
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